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DECRETO Nº 2.590, DE 31 DE OUTUBRO DE 2013. 
 

Decreta Luto Oficial em todo o Município de 
Lagoa Santa pelo falecimento de Cidadão que 
indica: 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA, no uso de suas atribuições 

que lhe confere o art. 68 da Lei Orgânica Municipal e 

 
CONSIDERANDO o falecimento do Monsenhor Raimundo Nassif Salomão; 

 
CONSIDERANDO que o Monsenhor Raimundo Nassif Salomão, pertencente a 

família tradicional da cidade de Lagoa Santa/MG, foi pároco da Igreja São Sebastião durante 

muitos anos, sendo responsável pela reforma estrutural da igreja que, até a sua chegada, era 

apenas uma Capela da Matriz de Nossa Senhora da Saúde; 

 

CONSIDERANDO que este sempre apoiou as expressões religiosas e acompanhou o 

surgimento da Renovação Carismática; 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica decretado Luto Oficial por 03 (três) dias em todo o território do 

Município de Lagoa Santa em homenagem ao Monsenhor Raimundo Nassif Salomão, 

devendo a bandeira do Município ser hasteada a meia verga na Sede do Paço Municipal e nas 

demais repartições públicas municipais. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na presente data, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Lagoa Santa, 31 de outubro de 2013. 
 
 
 

FERNANDO PEREIRA GOMES NETO 
Prefeito Municipal. 

 


